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PORTARIA Nº 248 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012 

 
A Diretora do Câmpus Pato Branco da Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná, nomeada pela Portaria nº. 0861 de 25 de agosto de 2008 do Reitor da UTFPR, no uso das 

competências conferidas à função pelas Portarias Institucionais nº. 01058 de 26 de setembro de 

2008, nº 1141 de 15 de outubro de 2008 e nº 1198 de 03 de setembro de 2012, 

considerando o memo. nº 66/2012 – DIRPPG de 18/09/12, do Diretor de Pesquisa 

e Pós-Graduação, 

 

 RESOLVE 

 

    I - Designar, até o término do curso, sem ônus para a Instituição, a servidora 

TEREZINHA LÚCIA DETONI, para responder pela função de Coordenadora do III Curso de 

Especialização em Gestão Pública – Modalidade de Ensino à Distância, em nível de Pós-

Graduação “Lato Sensu”, conforme Pólos abaixo, cabendo-lhe organizar o Curso em termos de 

abertura, seleção, matrículas, organização dos horários, solicitação de pagamentos, elaboração 

de relatório conclusivo, além das competências e atribuições previstas na legislação desta 

Instituição para o exercício desta função, visando à implementação e ao bom desenvolvimento do 

Curso; 

 

    II - Designar, até o término do curso, sem ônus para a Instituição, a servidora 

ANA PAULA LINDNER, para responder pela função de Secretária do III Curso de Especialização 

em Gestão Pública – Modalidade de Ensino à Distância, em nível de Pós-Graduação “Lato 

Sensu”, conforme Pólos abaixo, cabendo-lhe assessorar as atividades regulamentares atribuídas 

à Coordenação Geral do Curso: 

 
Pólo                                    Data da Resolução                                     nº Resolução 
Diadema – SP                             09/03/12            026/12 - COPPG 

Itapevi – SP                                 09/03/12            027/12 - COPPG 

Jandira – SP                    09/03/12          028/12 - COPPG  

Osasco – SP                    09/03/12          029/12 - COPPG 

Paranavaí – PR        09/03/12          030/12 – COPPG 

 


